
          
 

  

 

Moção de Parabenização à Polícia Civil de 

Palmital, por terem deflagrado operação 

que culminou na prisão de um indivíduo 

acusado por estupro, roubo e furto em 

Palmital. 

 

 

           Apresento, nos termos do Regimento Interno, a presente Moção 

de PARABENIZAÇÃO, à equipe da Polícia Civil de Palmital coordenada 

pelo Delegado de Polícia Titular da Delegacia de Palmital, Dr. Mateus 

Maciel César Silva, que deflagaram investigação que culminou na prisão de 

um indivíduo que é acusado de estupro, roubo e furto de veículo. 

Em um breve relato informo que no dia 25 de janeiro de 2024, os policiais 

civis de Palmital deflagraram uma operação visando o cumprimento de 

mandados de busca e prisão temporária expedidos pela Comarca de 

Palmital/SP. 

De acordo com as investigações, em agosto de 2023, o acusado teria 

abordado uma mulher na Rodoviária da cidade de Assis/SP, apresentando-

se como motorista de táxi. Sob o pretexto de oferecer viagem ao seu local 

de destino, o criminoso, durante o trajeto, interrompeu o percurso dentro do 

município de Palmital/SP e cometeu atos de violência sexual contra a 

vítima, de 24 anos. Posteriormente, após diminuir sua capacidade de 

resistência, subtraiu todos os seus pertences, incluindo um aparelho celular. 
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Dias depois, o mesmo indivíduo abordou uma segunda mulher nas 

imediações da Rodoviária de Assis/SP, estabelecendo uma relação que 

perdurou por algumas semanas. A segunda vítima, residente em 

Palmital/SP, teve seu veículo e valores em espécie subtraídos após o 

agressor, ao conquistar sua confiança, solicitar que fosse ao mercado situado 

nas proximidades de seu endereço residencial. Nesse momento, ele levou os 

referidos objetos para o Estado do Mato Grosso do Sul, local onde 

supostamente trabalhava, permanecendo homiziado das investigações. 

Além desses crimes, o indivíduo é investigado por praticar violência 

doméstica contra uma terceira mulher, ocorrido na cidade de Assis/SP, que 

pleiteou medidas protetivas de urgência ao tomar conhecimento de que o 

autor já havia sido condenado pelas práticas dos crimes de estupro, roubo, 

tráfico de entorpecentes, uso de documento falso, entre outros. O suspeito 

estava cumprindo liberdade condicional no momento das ocorrências 

noticiadas. 

Após a realização de inúmeras diligências, o suspeito foi identificado pela 

equipe de investigações como o responsável pelas práticas criminosas. A 

Polícia Civil representou ao Juízo, resultando no deferimento de mandados 

de busca e apreensão, bem como de prisão temporária em desfavor do 

averiguado. 

No decorrer das investigações, os policiais civis da Delegacia de 

Palmital/SP conseguiram identificar as vestimentas que o acusado utilizou M
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na data do crime de estupro, bem como o aparelho celular que foi subtraído 

da vítima. 

Após o cumprimento do mandado de prisão temporária em desfavor de 

acusado., ele foi encaminhado à Cadeia Pública de Lutécia, ficando à 

disposição da justiça até a conclusão do inquérito policial. 

 

 O profissionalismo e o comprometimento com a causa pública 

perante a sociedade Palmitalense, demonstra que os Policiais Civis não 

medem esforços para elevar a segurança de nossa cidade e devem ser 

enaltecidos. 

 

Assim, em reconhecimento ao brilhante trabalho realizado, 

dedicação e amor a causa pública apresentamos a presente Moção, e que 

oportunamente seja dada ciência desta aos homenageados e Delegado da 

Delegacia Seccional de Polícia de Assis. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 19 de 

fevereiro de 2024. 

 

 

FABIANO JOSÉ DOS SANTOS 

(Fabiano Policial) 

Vereador 
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